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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

LEI N° 1511/2021 

"Revoga a Lei Municipal N° 141712019 (*) 

O Prefeito do município de Buritis, estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipa1...jtis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu 
sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica revogada a L Municipal N° 1417/2019, que "Aota o Diário Eletrônico 
das Câmaras Municipais do Bras* instituído e administrado pela 4BRACAM (Associação 
Brasileira das Câmaras Municipais) ", como meio oficial de publicção e comunicação dos 
atos normativos e administrativos/da Câmara Municipal de Buritis/Rp. 

Art. 2° Esta Lei entra ejn vigor na data de sua publicaç, revogando seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2021. 1 	 / 

Gabinete OPrefeito do município de Buritis - 
RO, a 	enove dias mês de janeiro do ano RO, 

 mil e vinte e um. 

1 	 / 	' 

1 Pw~ do Munfpio de bevi. 

 io 
do MuniLíDio 	\ 

-'ubhoeão de Aios Oficiais 
do Portal da Transparência 
8866- PMB/RO 

Publicado nos Sies 
wriw.transparencia.burlljs.rQv.b; 
www.dariomunicipaLcom.br/rorn  
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MUNICÍPIO DE BURITIS 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Autógrafo N 2  002/2021 

Projeto de Lei N 9  00212021 

Mensagem de Lei N 2  001/2021 

Autoria: Poder Legislativo Municipal 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a prorrogar a 

vigência dos testes seletivos autorizados pelas Leis 

Municipais em caráter de excepcionalidade em face 
Pandemia evitando a aglomeração de pessoas e dá 

outras providências". 

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. Decreta: 

Art. 12 Fica revogada a Lei Municipal N9 1417/2019, que "Adota o Diário Eletrônico 

das Câmaras Municipais do Brasil, instituído e administrado pela ABRACAM (Associação 

Brasileira das Câmaras Municipais), como meio oficial de publicação e comunicação dos atos 

normativos e administrativos da Câmara Municipal de Buritis/RO. 

Art. 2 9  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando seus efeitos a 

partir de 01 de janeiro de 2021. 

Gabinete da Presidência, aos dezenove dias 

do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 

e um. 

AdrínoçIè Almeid1a Lima 

Presidnte da CTI1B 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

LEI N° 1511/2021 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a prorrogar a 
vigência dos testes seletivos autorizados pelas Leis 
Municipais em caráter de excepcionalidade em face 
Pandemia evitando a aglomeração de pessoas e dá 
outras providências ". 

O Prefeito do município de Buritis, estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu 
sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica revogada a LeMunicipal N° 1417/2019, q\e "Adota o Diário Eletrônico 
das Câmaras Municipais do Brasi/, instituído e administrado pla ABRACAM (Associação 
Brasileira das Câmaras Municipa) ", como meio oficial de p4licação e comunicação dos 
atos normativos e administrativo da Câmara Municipal de Bunti$'RO. 

Art. 2° Esta Lei entrafrm vigor na data de sua pubi 
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PODER LEGISLATIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 

Ofício: 005/CMB/LEG1202I 

Buritis, 03 de fevereiro de 2021. 

Ilmo. Sr. 
Flávio Farina 
Procurador Municipal 
Buritis/RO 

Ilmo. Sr. Procurador, 

Venho respeitosamente encaminhar a Vossa Senhoria a errata referente a Ementa 

do Autógrafo N° 002/2021. 

Desde já agradeço a compreensão e solicito as providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

Makl'eHy Costa Silva 
Assessora de Processos Legislativo da Mesa Diretora 

et)e( 
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MUNICÍPIO DE BURITIS 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ERRATA DE EMENTA DE AUTÓGRAFO Ng 002/2021 

ONDE SE LÊ 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a prorrogar a vigência dos testes seletivos autorizados 

pelas Leis Municipais em caráter de excepcional idade em face Pandemia evitando a aglomeração 

de pessoas e dá outras providências" 

LEIA - SÊ: 

"Revoga a Lei Municipal N° 1417/2019" 

Gabinete da Presidência, aos três dias do mês 

de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Adriano de Alme Lima 
Presidente da 	B 

Publicado no Mural 
carnara Municipal de Buritis 

D3JúLI 	A - -  r) /(2j 

WrdClIv Costa Silva 
Assessora (i. Processos 

L'qisIaj0 da Mesa Diretora 
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MUNICÍPIO DE BURITIS 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Autógrafo N 2  002/2021 

Projeto de Lei N2 00212021 

Mensagem de Lei N 2  00112021 
Autoria: Poder Legislativo Municipal 

"Revoga a Lei Municipal N 9  141712019" 

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. Decreta: 

Art. 12 Fica revogada a Lei Municipal Ng 1417/2019, que "Adota o Diário Eletrônico 

das Câmaras Municipais do Brasil, instituído e administrado pela ABRACAM (Associação 

Brasileira das Câmaras Municipais), como meio oficial de publicação e comunicação dos atos 

normativos e administrativos da Câmara Municipal de Buritis/RO. 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando seus efeitos a 

partir de 01 de janeiro de 2021. 

Gabinete da Presidência, aos dezenove dias 

do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 

e um. 

Adriai64 Alr'eida Lima 
Presidente cia CMB 

óe 

qÇ 


